
ERRATA

6.3.4. Colegiado do Departamento de Áreas Acadêmicas

Onde se lê: 
Constituem o Colegiado do Departamento de Áreas Acadêmicas:
1. Chefe do Departamento;
2. Coordenador Acadêmico;
3. Coordenador de Apoio Administrativo;
4. Coordenadores das Áreas Profissionais e Acadêmicas que compõem o Departamento;
5. Representantes dos docentes, sendo um para cada área profissional e acadêmica que compõe o 
Departamento, eleitos por seus pares;
6. Representantes estudantis, sendo um para cada área profissional que compõe o departamento, 
eleitos por seus pares;
7. Um representante dos servidores técnico-administrativos lotados no departamento, eleito por seus
pares.

leia-se: 
Constituem o Colegiado de Áreas Acadêmicas:
1. Todos os servidores docentes lotados no Departamento;
2. Todos os Servidores técnico-administrativos lotados no Departamento;
3. Representantes discentes pertencentes aos cursos vinculados ao Departamento, na proporção de 
um terço do total de servidores.

Anexo D -  Política de comunicação
Onde se lê: “Política de Comunicação”, leia-se: Ações de comunicação. 


